INDICAÇÃO Nº      652               , DE 2002

A Faculdade de Engenharia Química de Lorena – FAENQUIL – é uma instituição de ensino superior, vinculada ao Governo do Estado, que vem prestando relevantes serviços ao Estado de São Paulo, no tocante à formação de engenheiros e profissionais, do mais alto nível.

A FAENQUIL foi estadualizada há aproximadamente dez anos e vem, desde aquela data, atuando no ensino e na pesquisa, de modo a corresponder aos anseios da comunidade universitária.

Ocorre que, apesar do Decreto 39.702, de 16/12/94, que determina que a política salarial da FAENQUIL será a mesma adotada pelas universidades estaduais, os professores e funcionários dessa instituição estão marginalizados, não recebendo as correções salariais a que têm direito em igualdade de condições com os seus colegas das universidades estaduais.

Assim sendo, em obediência ao que prescreve a lei e por razões de isonomia, entendemos que assiste razão aos funcionários e professores da FAENQUIL, devendo o Governo do Estado atender a sua pretensão que é justa e legítima.

Isto posto, estamos encaminhando ao Governador do Estado a seguinte indicação:

Indicamos, nos termos regimentais, se digne o Chefe do Poder Executivo determinar as necessárias providências, através dos órgãos competentes, visando a fazer com que os funcionários e professores da Faculdade de Engenharia Química de Lorena – FAENQUIL- tenham reajustes salariais nos mesmos índices e épocas em que se concede tais benefícios aos professores da Universidade de São Paulo.

Sala das Sessões, em

ANTONIO SALIM CURIATI

Deputado Estadual
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